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TOMADA DE PREÇOS N" I0.002/2017-TP
ANEXO IV

MoDr.i.o nt: C,.ttt't'.›\ nr. F|.~tr\ç.-\ B.ztNt'ÁR|.â

CARTA DE FIANÇA

I. FIADOR
Banco ....... .. com sede na cidade de ........ ._ Estado ...... Endereço ....... .. n.° ...... inscrito no CN PJ sob o n.°
................ .. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social. doravante designado Banco................

c0M
%`

o36*

Q DE ¿¡C>

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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GOVERNO MlJi`¡llCIl~'Al¿_DE BARRUQUINHA -CE Í doravanteassim designado p g _ :p p

_ V _. ¡ _ 7 _ _ «fi _ .,. _ -_ _ _ _ _ z: 7 _.. _ .~4...._z _ _ _:~: *zw -¬-~ z

3.AFIANÇADA
Empresa ................................. .. com sede na Cidade de .............. Estado de ............... ..Endereço
............... inscrita no CNPJ n.° ................doravante assim designada. Í __

O Banco ........................................................ ._ declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsavel com a AFIANCADA qualilicada no Quadro 3. até o limite de R$
........................... ._ pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias. referente à GARANTIA
DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N" l0.002/2017-TP.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827, “caput”,
combinado com o artigo 828. I. ambos do Codigo Civil Brasileiro. e vigorará pelo prazo de 90 (noventa)
dias. a contar de _

as

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA. 0 Banco.....
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas. até o limite acima estipulado. no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA. remetida ao
orgão responsavel do Banco .... localizado no Endereço ...... .. onde devera ser protocolizado.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança. e se durante esse periodo o Banco .... .. não
tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança. ou. qualquer
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANCADA. esta Fiança será automaticamente extinta.
independentemente de qualquer lormalidade. aviso. notificação judicial ou extrajudicial. deixando. em
conseqüência. de produzir qualquer efeito.

O Banco .... .. declara. ainda. que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco Central
do Brasil. do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de Barroquinha-CE ou do local
onde tiver sido expedida esta carta. a critério do autor da demanda j udicial.
Esta Carta de Fiança e emitida em (ll (uma) única via.

.................... .. . de de

Banco .... ._ l\

TESTEMUNHAS A
l. 2
Nome: F F A H ~l\loine: F Lami
CPF: CPF:

\

l'rel`citura l\-lunicipal de Barroquinlia ~ Clj ~ L`NP.l: 23.-l78.5<)7./l)(l()l-Sl)
Rua tlnze de Maio. n" 739. Centro. lfonc (lšfil 3623 l I37. Clf P.: 62.4 It)-000 - Hamiqtiiiilta - t`L.
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TOMADA DE PREÇOS N” 10.002/2017-TP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N"

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO DE
BARROQUINI-IA-CE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNP] sob nf* 23.478.597/0001-
80, com sede na rua Onze de Maio, 739 - Centro - Barroquinha-CE. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, neste ato representada por seu Secretário, Sr.

I , na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
Í . inscrita no CN P] sob o nf' I I e CREA-CE com

sede à rua __ I _ __ _ , nf' ___, bairro Cidade I_ I - , neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr(a). I I _ _ I inscrito no CPF sob o nf;

_I . tendo como responsável técnico _ , inscrito no
CREA-CE sob o n° doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato
na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FLJNDAMENTO LEGAL
l.I - () presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a T()M/\[)A l)F. PRF.(,Í()S n°
I0.l)Ul/20l 7 - `l`P. e seus anexos. dex idamentc ltontologada. a proposta da C(I)l\lTRA'I`.f\l).f\. tudo parte
integrante deste termo. independente de transcrição.

cLÁusuLA sscunmt - no oB.n‹:To
2.1 - O objeto da presente atcnça e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMAS DE CENTROS ESPORTIVOS NO DISTRITO DE ARARAS E COMUNIDADE DE
CHAPADA NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER. em eitccução indireta. soh regime dc
li`.MPRl-ll'li`Al)A POR PRl~l(,`() llN|TAl~'.lO, do tipo MF.N()R PREÇO GLOBAI.. na conformidade do Edital da
il`()l\zl.«\I)/\ l)lF; PREÇOS nc' l0.(l(l2/2017-TP e anexos e proposta da Contratada. partes integrantes deste
instrumento independente dc transcrição.

CLÁ usuLA TERCEIRA - no VALOR E no PAGAMENTO
3.l- O xalor global da prcsentc ax ença é de RS I Í _ (_ Í ). a ser pago em conl`ormidade com a
execução dos scrtiços el`cli~.amcntc realizados. segundo -.is medições atcstadas pelo contratante. considerando
as disposições do Projeto Iiasico c da proposta adjudicado. sala o modilicação contratual na l`orma da lei.
3.2- A contratada dcx-era apresentar junto com as notas liscais/l`atu|'as devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa. as Certidões de quitação das obrigações Iiscais Federais. lástaduais c Municipais e CNI) Trabalhista.
todas atualizadas c ainda:
tt) proxa do recolhimento das contribuições detidas ao INSS (parte do empregador c parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
bl prova do recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior;
cl comprot ante de recolhimento do PIS c ISS. quando l`or o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
di prota de registro do Contrato decorrente desta licitação no t`Rl`-I.›~\-(`IÇ (Conselho Regional de l-Íngenharia e
.f\|'quiIt:It|ru do (`ctt|'ti) tttl'£l\'L¿._¬' dc t'3t\t1'l|'›t'o\'.tt1li.' dc /\R'l' (.~\tttit;lÇÉlo dt: Rcsptiltsttlillidtttlc' 'litftlliitltll
correspondente c o Cl-Il - Cadastro l-Íspccilico do INSS para a obra com indicação do nt'imcro do contrato
(somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos scr-ão efetuados em ate 30 (trinta) dias após a ccrtilicação da mcdiçílo pela Secretaria
contrttlttnlc.
3.4- Independentemente dc declaração expressa. tica subentcndido que. no valor pago pelo contratante. estão
incluídas todas as despesas necessat'ias a execução dos serviços. inclusive as relacionadas com materiais.
equipamentos c mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes dc decorrido tll (um) uno da sua assinatura. circunstância na qual
podera ser aplicado o indice utilifado para a construção elx il previsto pela lfundação (ictulio \-largas l-(i\›'.
3.5.l No calculo dos |'ca_ittsle:¬ sc titilizttrët tt Seguinte i`‹'›rmula:

Prefeitura Municipal dc Barroquinha tl. ‹ CNPJ: 23.47li.5*)7z'll0llI-Sil
Rua On/c de Maio. n“` 739. Centro. lfonc (88) 3623 l I37. (`l:P.: 62.:-l |0-000 - Barroquinlta - Cb. `
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R = Valor do reajuste procurado:
V = Valor eontmtual dos serviços a serem reajustados:
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentaçt`to da proposta;
l = Índice linal - refere-se ao mês de anitersúrio anual da proposta.
t)BSIiR\“/\ÇÃU: () l-`A`I`()I¬`t deve ser truncado na quarta casa decimal. ou seja. despre/.ar totalmente da quinta
casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relacao que as partes paetuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutençao do
equilibrio econômieo-iinaneciro inicial do contrato. na hipótese de sohrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porém de conseqüências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. eonligurando alea econômica extraordinária e
cstracontratual. nos termos do Art. (15. lnciso ll. alinea "d" da Lei 8.666/93. devendo ser formalizado através
de ato administrativo.
3.7 - Nos casos de et-entuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
l`orma para tanto. o \ alor det ido deterd ser acrescido de enet‹ti'g‹.›s moratórios proporcionais aos dias de atraso.
apurados desde a data limite pretista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se a
seguinte lormula:

lilvl -fl .\ .\l .~. VP
liM = lincargos ivloratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = lndiee de atuali/.ação linanceira. calculado segundo a lormula:

l=( l`.\.` IOO)
365

l\ = IPCA (lBCil-Íi)
l\' = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eletivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.l - O prazo para o inicio da execução dos serviços tica lixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
data de recebimento da Ordem de Sert iço por parte da Contratada.
-1.2 - () Pra¿o de execução dos ser\iços»*obra sera dc 180 (cento e oitenta) dias. contados da data de
rcccl¬imento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma lisico dclinido pelo
Governo Municip:.tl de Barroquinha-Clã. que é parte integrante deste contrato.
4.3 - () Prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e
alterações posteriores.
-l.-l - ()s prazos de início de e.'‹ecuÇão. de conclusão e dc entrega dos sert iços admitem prorrogação. desde que
necessariamente justificada por escrito e pret iantcntc autorizada pelo contratante. mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilibrio economico linaneeiro. desde que ocorra
qualquer dos motitos descritos no § I" do artigo. 57 da Lei de l.ieitact`›es.
4.5 - Os pedidos de prorrogação de\'cr:`1o se fazer acompanhar de um relatorio eircunstanciado e do novo
cronograma I`ísieo-linanceiro adaptado as not as condiçoes propostas, os quais serão analisados e julgados pela
contratante.

CLÁUSULA Qumrm - nos nacunsos. Ftnzwcetaos
5.l - /\ despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da
Sl*-1(`I(l-.IARIA MUNICIP/\l. Dlfl .lUVF.NlIll)E I~1SP()RTl~Í E l.A7.ER DO MUNICIPIO DE
B/\RR()Qt¡lNll/\-(`l¿. com recursos pretistos na seguinte classilicaçao: Dotação orçamentária
__g__ _ _ *Í /Iilemento de Despesa _* _ __ _.

U Q

CLA USULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES
o.l- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento cont oãtitorio.
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da Lei Federal n.° 8.666f'*J3. alterada e consolidada:
6.2- A CONTR/\T/\D.f\ obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo lixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando
rigorosamente as cspccilicações contidas no Anexo l do F.dital de TOMADA DE PREÇOS N°l0.()02/2017-TP
c na proposta adjudicado. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as
normas tecnicas sigcntcs. nos locais determinados pela Secretaria Contratante. assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer outros ónus de origem l`ederal. estadual c municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáteis. inclusive licenças dos
orgãos olici-ais ou com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:
- reparar. corrigir ou substituir as suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se
\ eril`Iearcm xiícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza:
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ii Adiniitistração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou
dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões que se l`w.erem necessários na forma
estabelecida no artigo 65. § l“ da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as prccauçocs para ex-itar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. obserxando o disposto na legislação Iedcral. estadual e
municipal em rigor. inelusite a Lei nf” '~).t›tƒi5. publicada no l).().ll de l3.›'(i2f'9l'l:
cl responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Publico e terceiros por cxcntuais danos ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. dc seus empregados. prepostos ou contratados;
di responsabilizar-se pela conl`ormidade. adequação, desempenho e qualidade dos serviços c bens. bem como
de cada material. matéria-prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam de sua
l`abricação. garantindo seu perfeito desempenho;
c) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceara). na forma da l-.ei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) correspondente e o CEI ~ Cadastro Espeeilico do INSS para a obra com indicação do número do
contrato antes da apresentação da primeira fatura. perante a COl\"l`R,‹=\`Ii`.f\NT[{. sob pena de retardar o processo
de pagamento.
li lltili/ara. na execução dos scrtiços. prolissionais capacitados e qualilicados para tal tim. exceto nas
atix idades compartilhadas que podem ser desempenhadas por prolissionais de outras áreas.
gl Pagar seus empregados no prazo prctisto em lei. sendo t-.Imbcm de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que. direta ou indiretamente. incidani sobre a prestação dos scrxiços contratados inclusive as
contribuições prex idenciárias liscais e para liscais. l^(iil`S. PIS. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.
etc.. licando excluída qualquer solidariedade da (`()Nl RATAN'l`l¿. por eventuais autuações administrativas
cfou judiciais uma sei: que a inadimplência da (`(.)Nl RA l`ADA com referência às suas obrigações não se
traitslerc a C(JN'l`RA T.=1.NTF.;
h) l)isponibili;'ar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros.
encargos sociais. trabalhistas c prc\fidcnciá|'ios relacionados com o objeto do C()N'l'R/›\T( ):
6.3- lfi dc inteira e esclusixa responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais. traballtistas.
prex idencizirios. tributos. taxas. tarilas c outros emolumentos que se Ii/ercm necessarios ii execução do scrt ico.
A (`ontratantc resert--a o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para
melhor desempenho c elicacia dos contratos consumadosz
al lficaa contratada na obrigação dc manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por clc assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas na licitação;
bt A CONTR/\'l`/\DA. devera manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços. inl`ormando-a
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências cspecilicadas no Edital. neste
contrato. no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada. o Contratante os recusará.
devendo ser de imediato adequados às supraeitadas condições.
6.5- A CONTR/\ l`.›'\i\l'l li obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços:
- assegurar o litrc acesso da L`Ul\l'l`R/\'l AIWA e de seus tecnicos. devidamente identilicados. a todos os locais
onde se ti/ercm necessarios os serviços. prestando-lhe todas as inl`ormações e esclarecimentos que.
ctcntualmcntc. lorem solicitados:
- efetuar o pagamento na l`orma pre» ista neste instrumento. .

cLÁusuI.A SÉTIMA - no RECEBIMENTO DAS oBRAs E saavtços \

Prefeitura Municipal dc Barroquinha ~- (Ílí - C`Nl'.l: 23.478.597/tllltll-8(l
Rua Unze de Maio. n" 739. Centro. l-one (88) "#623 I l37. Cl~`.l'.: 62.~lI0-DUO - Hanroquinha - CF.
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7.I - Após a conclusão dos sen iços contratados. a (`Ol\I`l`RA'l`ADA. mediante requerimento ao Contratantc.
podera solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE. a criterio da contratante pelo
respons-.itel por seu acompanhamento e tiscaliração. mediante termo circunstanciado. assinado pclas partes.
em ate l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - ti) termo circunstanciado citado no item anterior deve. quando:
a) os serviços estiverem EM (ÍONFORMIDADE com os requisitos preestabelccidos, explicitar esse fato no
testo. qtte devcrit ser datado e assinado pelo responsavel pelo recebimento.
bt os serwiços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. relacionar os
servicos dcsconformcs. csplicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão
ser superiores a 9t_) dias.
7.4 - A Contratada liea obrigada a reparar. corrigir. remoser. reconstruir ou substituir, às suas expensas. no
todo ou em parte. o objeto em que se tt-eriticarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados. cabendo it liscali1.aç:`to não atestar a última efou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam rir a ser apontadas no Termo de Recebimento
I'r‹')\'ÍSot'itt.
7.5 - Para o recebimento DEFIN ITIVO dos serxfiços, o contratante poderá designar uma comissão com no
mínimo U3 (três) técnicos. que xistoriará os scrtiços c emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
C IRCU SNTANCIA DO. que comprot c a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - () TERMO DE RECEBIMEN'I`O DEFINITIVO das obras e scrt-iços. não isenta a C()N`l`R.1\TADA
das responsabilidades estabelecidas pelo Cotligto Citil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. se houter garantia contratual
prestada pela CONTRA T./\ DA. a mesma será liberada e se em dinheiro. corrigida monetariamente.

CLÁUSULA orràvâ - nas At.T1zR.-ações
8.) - A (fontratante rcserta-se o direito de. -.st qualquer tempo. introduzir modilicaçõcs ou alterações no projeto.
plantas c cspcci licaçõcs.
8.2 - Caso as alterações ou ntotrlilicaçtics impliquem aumento ou diniinuit;t`u.› dos scrt iços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. Para efeito de pagamento ou abatimento. será apurado com
base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações c ou modilicações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com
os seus rcspcctitos preços unittirios. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha-CE. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta em relação ao orçamento básico do Municipio de Barroquinha-CE.
8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha-CE caberá o direito de promoter acréscimos ou supressões nas
obras ou serviços. que se lizerem necessários. até o limite c nos termos do art. 65. Parágrafo l°. da Lei n°
8.(')ÔO/93.

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no \o|umc dos scrticos este sera objeto de Termo Aditivo ao
contrato. apos o que sera efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 _ t) presente contrato poderá ser alterado. nos casos prc\ istos no artigo 65 da Lei N" 8.666/93. desde que
haja interesse da .»'\dntinistt'acão. com a apresentação das det idas jttstilicativas.

Ct.ÁustiLA Nom - DAS Muums
9.) - .-'\ Contratante poderti aplicar as seguintes multas:
9. l .l - l).()5% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o pra/.o de entrega
prex isto no cronograma lisico. salvo quanto ao último prazzo parcial. cuja multa sera compreendida na
penalidade por inohsert :Ítncia do prazo global:
9.1.2 - t). I "fa (um décimo por cento) sobre o talor global do (Íontrato. por dia que escrccr ao pra/.o contratual:
9.I.3 - 2()% (tinte por cento) do talor total do (`ontrato_ na hipotese de 1'cscist`1o do Contrato por culpa da
(`ontratada. sem prejuizos dc outras penalidades prexistas em lei;
9.).-l - l).t)t)t)l% (um decimo milesitno por cento) sobre o talor global do Contrato por descumprimento as
recomendaçt`›cs estabelecidas neste lidital ou no Contrato. conforme o caso:
9. I .5 - IU”/‹› (dez por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a c.\ccuçã‹› dos serviços a
terceiros. no todo ou em pane. sem prévia autorização escrita da Sl-ICRFJI ARI/\ Ml.lNl(`lPAl. l)lÍ.
.I l_l\/liNTUDl;I l-ISPORTLI E l./\/.ER Município de Barroquinha-CL'-1;
9. l .6 - 5% (cinco por cento) sobre o valxor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracteri/.ando-se a recusa, casoa correção não seja efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição. *Ê-!

l't'clcitttrtt Municipal dc Barroquinha - Cl-' ¬ (`l\ll'.l: 23.478.597/IIOUI-80
Rua Un/.e dc Maio. n" 739. Centro. l°'onc (88) 3623 l U7. ('l¿l'.; 62.~ll()-000 - Barroquinha - CE.
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9.2 - Da aplicação de multa sera a (Jontratada notilicada pela Administração Municipal. tendo. a partir da
notilicaçäo. o prazo de lt) (der) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do (`ioverno
Municipal. () pagamento dos serviços não será efetuado a Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe
l`or im posta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do pra/.o global sera dcdurida do pagamento da última parcela e as
multas por infrações de prazo parciais. serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que
correspondam.
9.-l - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por
ocasião do recebimento del`initivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verilicados em fases
anteriores do Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

‹:i.Áusui.A naciivm - nas Psnâeimnes ia: nas sanções
Iljl.l - A licitante que. convocada pelo (ioverno Municipal de Barroquinha-(`l~l para assinar o instrumento de
contrato, se recusar a liizê-lo dentro do prazo previsto neste l-.dit-.il. sem motivo justificado aceito pela
(_`onti“atantc. estara sujeita ii suspeitsãii temport'iria de participaçt`io em licitação prornovida pelos órgãos do
l\‹lunicipio de Barroquinha-C`|Í. pelo pra/.o de 02 (dois) anos.
l().2 - O atraso injustilicado na execução do contrato sujeit.-ara a Contratada à multa de mora prevista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada. ainda.
a pena de Sl.lSPl*.NSÃ() de participação em licitação promovida pelos orgãos do Município de Banoquinha-
(`l~Z. pelo pra/.o de 02 (dois) anos. período durante o qual estará impedida de contratar com o Municipio de
Barroquinha-CE.
10.3 - lim caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. sera declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Municipio de Barroqtiinha-(`lÊ.
lt).-il - As sanções previstas neste l:§dital serão aplicadas pela Adniinistração Municipal. a licitante vencedora
desta licitaçãti ou ii Contratada. facultada a tlel`esa prev ia da interessada nos seguintes casos:

tl).-).l - de (lí (cinco) dias úteis. nos casos de Al)\f'l¬;R`l"l"l\iCI/\ e de Sl I.*šPl~.'N$šÃO;
'iÍ`l.-l.2 - de Ill (dez) dias da abertura dc vista do processo. no caso de l)liCl..f\l{.f\(;`ÀO l)l-l INIDUN l~Ill')ADF.
para licitar ou contratar com o Munici pio de lšarroquinlta-CF..
l().5 - f\s sanções dc .‹\l)VlÊRTÊl\l(_`l.f\. SUSP[~Íl\lSÀ() e Dlí(`l.«ARA(,`~ÃO l)l-I lNlD()l\ll~`.ll).«\l)l; para licitar ou
contratar com o Municipio de Barroquinha-(`[-L. poderão ser aplicadas juntamente com as de M UI TA prevista
neste Edital:
ll).6 - As sanções de Sl|1'¬iPEl\lSÀ() e de l)FÍCl.AR.‹\(;`Ã() DE lD()NF.ll)/\Dl`-Ç para licitar ou contratar com o
Município de Barroquinlta-Cl~{. poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos prolissionais que. em razao
dos contratos lirmados com qualquer orgão da Adniinistração Pública Federal. [ístadual e Municipal:
I - tenha soI`rido condenaçtio delinitisa por praticarem. por meios dolosos. lraude liscal no recolhimento de
quaisquer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os olijctii os da licitaçiio;
Ill - demonstrem possuir inidoneidadc para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.7 - Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha-Clí pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo de .*5l.lSl*F.NSÃ() aplicada Ó que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanciio.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusixa do(a) Secretariota) Municipal da Juventude
lãsportc c La/cr de lšarroqtiirilia-Cl`;.

ci.Át:strLA i›it.‹;iiii.\ raisisiiet - na nizscisÃo coisirizaruzii.
ll.l - A iiiesccuçíio total ou parcial do contrato ciisejti a sua rescisão. com as consequências contratuais.
prcx istas no instrumento com ocatorio c as prcx istas em lei ou regulamento.
ll.2 - /\lcm da aplicação das sanções já prev ist-as. o presente contrato licara rescindido de pleno direito.
independente de notificação judicial ou e.\.ti°ajudicial. sem que assista it Contratada o direito de reclamar
indeni/.ações rclativ as as despesas decon'entes dc encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na l..egislaçz`io. na forma do artigo 78 da Lei
3.666/93.
l l.3 - (.) procediincnto de rescisão observarti os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da lei de Licitações.

ci.Áusui.A DÉCIMA siazcunnà _ nas Disposições canais
l2.l - A (.`()N'l`R.›'\'l`Al).f\ se obriga a mamer. durante toda a csecuçfiii do contrato. cm compatibiIidadei\iin as

l'rct`citura Miiiiicipal de Barroquinha -› L`l~Í ‹ L`NP.l; 23.478.5*)7i't)l)l)l-til) "@\
Rua Un/e de Maio. n" 739. Centro. lfonc (88) 3623 l I37. (`l:P.: 62.-llO-000 - Barroquinha - (`l7.
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obrigacocs por ela assumidas. todas as condições de habilitaçito e ‹.|ualiticação exigidas na licitação.
l2.2 - U presente (ontrato tem seus termos e sua execue.`u› vinculada ao lfi-ldital de Licitação e proposta
lieitatoria.
l2.3 - Ao ('(_)N`| R.f\'l`.›'\l*~l'l`E se reserva o direito de lazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da I.ei n"'. 8.oo(›/93, alterada e consolidada.
l2.-l - /\ inadimplência da C(`)N'l`RA'l`.¿\l)A com referencia aos encargos trabalhistas. previdenciários. liscais c
comerciais não transfere ao (`(`)NTRATAN`l`F. a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l2.5 - O contratado. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais c legais. não
podera subcontratar partes do serx-iço sem a expressa ttutori/aç~ão da Administracao.

` 2.6 - A z\dntinist|'aet`‹'1o rejeitani. no todo ou em parte. o sertiço executado em desacordo com os termos do
"roeesso Licitatório e deste contrato.
`2.7 - Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as pecas que formam o procedimento
ieitatorio e a proposta adj udicada.
'18 - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes preta-mistos nas normas da ABN'l.
-rara delinir as características tecnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
I2.9 - As ligações provisórias que se lizercm necessárias para a execução dos serviços. bem como a obtenção
de licenças e alt arás. correrão por conta exclusiva da Contratada.
l2.lt`l - A fiscalização se el`eti\-'ara no local da Obra/Serviços. por profissional previamente designado pelo
(Íontratante. que com unicarú suas atribuições.

cLÁusut..‹\ otãzclmzt Tt-:Rc|;tt‹.à - Do Fono
l3.I - O l`oro da ('om-.1re.t de Barroquinlta-(Il-‹I. e o competente para dirimir questoes decorrentes da execução
deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da l.ei 8.666 de I'-.l de junho de l993. alterada e
consolldadtt.
Assim pactuadas. as partes lirmam o presente lnstrumcnto. em U4 (quatro) vias. perante testemunhas que
tambem o assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-Cli. ___ de __ de 20 I 7.
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